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ATA DA VOTAÇÃO – ELEIÇÕES CONSUP 2023 

 
A zero hora do dia dezenove do mês de abril de dois mil e vinte e três, por meio do sistema on-line, 1 

Helios Voting, teve início a votação para escolha dos membros ao Conselho Superior do IFSP, 2 

mandato 2023-25. Todas as cento e treze urnas dos trinta e sete câmpus e reitoria, separadas por 3 

segmento, discente, docente, técnico-administrativo e egresso foram abertas para registro dos votos 4 

pela comunidade. O acesso se deu por meio do link público, enviado por e-mail aos eleitores 5 

cadastrados nas suas respectivas urnas e publicado na página web institucional; o depósito e a 6 

confirmação do voto foram realizados por meio do login do eleitor em sua conta institucional, 7 

utilizando prontuário e senha de acesso ao SUAP. Verificou-se as seguintes ocorrências durante o 8 

período de votação: 1. Urna 81 – técnicos-administrativos de Caraguatatuba. Prontuário da servidora 9 

(CG141501), que consta na lista homologada, foi carregado no sistema  com um caractere “.” no meio 10 

do número, impedindo seu login por meio da conta institucional. A Comissão Eleitoral Central - CEC 11 

realizou a exclusão do registro incorreto e carregou novamente os dados corretos da eleitora. Na 12 

mesma urna, verificou-se um caso de servidor com dois prontuários cadastrados nos sistemas 13 

institucionais  (CG211466 e CG211436), sendo que o prontuário cadastrado no sistema de votação 14 

(CG211466) não permitia o acesso do eleitor ao sistema para depósito do voto. A Comissão Eleitoral 15 

Central realizou a exclusão do registro incorreto e carregou novamente os dados corretos do eleitor. 2. 16 

Urna 108 - técnicos-administrativos de Sertãozinho. Incluída a servidora de prontuário “ST111867”, 17 

que entrou com recurso dentro do prazo, mas não constou na lista homologada. 3. Urna 108 - técnicos-18 

administrativos de Suzano. Incluída a servidora de prontuário “SP091716”, que entrou com recurso 19 

dentro do prazo, mas não constou na lista homologada. 4. Urna 112 - técnicos-administrativos da 20 

Reitoria. . Incluída a servidora de prontuário “CB091777”, que estava na lista preliminar, mas não 21 

constou na lista homologada. 5. Urna 95 - técnicos-administrativos de Presidente Epitácio. Eleitores 22 

não conseguiram realizar a confirmação do voto por meio do login institucional. A CEC enviou e-mail 23 

aos eleitores por meio do recurso do sistema Helios Voting com os dados de login e senha gerada 24 

automaticamente para acesso e confirmação do voto. 6. A CEC recebeu também: uma manifestação 25 

de um docente recém empossado no câmpus que gostaria de votar, porém, a CEC não deferiu seu 26 

direito a voto, considerando que as listas foram geradas em cinco de abril de dois mil e vinte e três e 27 

o eleitor não entrou com recurso no prazo; uma manifestação de eleitor cujo dispositivo de votação 28 

apresentou problemas para carregar a página web da cabine de votação. A CEC orientou o eleitor a 29 

trocar o dispositivo utilizado para acesso ao sistema; uma manifestação de eleitor que não conseguia 30 

votar pois estava acessando o sistema por meio do prontuário SIAPE. A CEC confirmou os dados do 31 

eleitor nos arquivos .txt e na urna correspondente, bem como orientou o eleitor a utilizar o login do 32 

SUAP para votar. Às vinte e três horas e cinquenta e nove minutos do dia dezenove de abril de dois 33 

mil e vinte e três, a votação foi automaticamente encerrada nas cento e treze urnas cadastradas no 34 

sistema Helios Voting para o processo eleitoral do CONSUP 2023-25. 35 
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